
1&e

Hr#f
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFÊITO

,'9§l**tv^'
§r§,@rrr&ôeá

Prefêit|ríÀ Munidoàl

m RlO GRANDE

MENSAGEM/217

Rio Grande, 23 de março de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atenção ao oficio n" 015212020-CMRG, Ind. 4212020, em atendimento à proposição

do Vereador Filipe Branco. solicitando, por meio da Secretaria competente. que estude a

possibilidade de instalar uma Farmácia Municipal no Posto de Saúde do Bairro São Miguel,

vimos informar que, a Secretaria de Município da Saúde está com um "deficit" de 4 (quatro)

farmacêuticas. sendo que a contrato emergencial, aprovada recentemente pelo Legisiativo refere-

se apenas para preencher cargos de servidoras que se exoneraram, licença saúde, licença

matemidade, não havendo condições de ampliarmos a descentralização, visto que o projeto será

de FARMÁCIA ITINERANTE, que somente será possível quando tivermos servidores

disponiveis através do próximo concurso.
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Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

Rro Gronde
COMVIDA

Respeitosamente,


